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assegurado o direito de inscrição às vagas reservadas a que se refere o 
subitem 1 .2 deste Edital .
 7.2 - Para fins de identificação de cada tipo de deficiência, adotar-se-á 
a definição contida no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, que regulamentou a Lei Federal nº 7 .853, de 1989, 
com as alterações advindas do Decreto Federal nº 5 .296, de 2 de dezem-
bro de 2004, bem como na Súmula 377 do STJ .
 7 .3 - A inscrição preliminar para as vagas reservadas a que se refere o 
subitem 1 .2 deste Edital dar-se-á de acordo com o estabelecido no item 
5 ou, se for o caso, no item 6, ambos deste Edital, devendo o candidato, 
ainda, ao preencher a “Ficha Eletrônica de inscrição” ou a “Ficha Ele-
trônica de isenção”, proceder da seguinte forma:
a) declarar que é pessoa com deficiência;
b) selecionar o tipo da deficiência;
c) especificar a deficiência;
d) manifestar interesse em concorrer às vagas reservadas às pessoas 
com deficiência;
e) declarar, se for o caso, que necessita de condições diferenciadas para 
a realização das provas do Concurso, nos termos do § 1º do art . 40 do 
Decreto Federal nº 3 .298, de 1999;
f) confirmar os dados informados;
g) imprimir o “Requerimento de Inscrição como Pessoa com Defici-
ência” e assiná-lo .
 7.3.1 - O candidato com deficiência que, eventualmente, não declarar 
na “Ficha Eletrônica de inscrição” ou na “Ficha Eletrônica de isen-
ção” que necessita de condição diferenciada para realização das provas, 
nos termos da alínea “e” do subitem 7 .3 deste Edital, poderá fazê-lo 
por meio de requerimento datado e assinado, o qual deverá ser apre-
sentado à FuNDEP no prazo da inscrição preliminar estabelecido no 
subitem 5.5 deste Edital e na forma especificada nos subitens 7.4.1 e 
7 .4 .2 deste Edital .
 7.3.2 - O candidato com deficiência que não preencher na “Ficha Ele-
trônica de inscrição” ou na “Ficha Eletrônica de isenção” o campo 
específico sobre o interesse em concorrer às vagas reservadas às pes-
soas com deficiência e não cumprir o determinado neste Edital terá a 
sua inscrição preliminar processada apenas como candidato de ampla 
concorrência e não poderá alegar posteriormente a condição de defi-
ciente para reivindicar a prerrogativa legal .
 7.3.3 - O não preenchimento do campo específico sobre o interesse em 
concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, cujo preen-
chimento é de responsabilidade pessoal do candidato, será considerado 
como opção em concorrer às vagas de ampla concorrência .
 7.4 - O candidato com deficiência que desejar concorrer às vagas reser-
vadas deverá, também, no prazo de inscrição preliminar estabelecido no 
subitem 5 .5 deste Edital, apresentar:
a) o “Requerimento de Inscrição como Pessoa com Deficiência”, a que 
se refere a alínea “g” do subitem 7 .3 deste Edital; e
b) atestado médico, original ou cópia autenticada em tabelionato de 
notas, com antecedência máxima de 30 (trinta) dias antes da data da 
primeira publicação deste Edital, que contenha a categoria em que se 
enquadra, nos termos do Decreto Federal nº 3 .298, de 1999, a espécie 
e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao Código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem 
como a provável causa da deficiência; e
c) requerimento especificando as condições diferenciadas de que neces-
sita para realização das provas, se for o caso .
 7 .4 .1 - A documentação discriminada no subitem 7 .4 deste Edital 
deverá ser apresentada à FuNDEP, durante o período de inscrição pre-
liminar, com os custos correspondentes por conta do candidato, por 
meio de:
a) protocolo, na Av . Presidente Antônio Carlos, 6627, unidade Admi-
nistrativa ii, 3º andar, Campus Pampulha da uFMG, Belo Horizonte 
– MG (acesso pela Av . Antônio Abrahão Caram, portão 2), das 9h às 
11h30min ou das 13h30min às 16h30min (exceto sábados, domingos 
e feriados);
b) SEDEx ou carta registrada, postado nas Agências dos Correios, com 
custo por conta do candidato, endereçado à Gerência de Concursos da 
FuNDEP, Caixa Postal 6985, CEP 30 .120-972, Belo Horizonte - MG .
 7 .4 .2 - A documentação a que se refere o subitem 7 .4 deste Edi-
tal deverá, ainda, ser apresentada em um envelope, tamanho ofício, 
fechado, identificado externamente em sua face frontal com os seguin-
tes dados: vii Concurso Público, de Provas e Títulos, para ingresso 
na Carreira da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais - Edi-
tal nº 01/2014, ref .: requerimento de inscrição como Pessoa com 
Deficiência.
 7 .4 .3 - A apresentação da documentação discriminada no subitem 7 .4 
deste Edital é de responsabilidade única do candidato .
 7 .4 .4 - O atestado médico apresentado terá validade somente para este 
Concurso Público e não será devolvido .
 7 .5 - O candidato que não atender ao disposto no subitem 7 .4 deste 
Edital concorrerá apenas às vagas de ampla concorrência, perdendo o 
direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
mesmo que declarada tal condição na “Ficha Eletrônica de inscrição” 
ou na “Ficha Eletrônica de isenção” .
 7.6 - Os candidatos com deficiência inscritos para as vagas reservadas 
serão convocados a se submeter, em dia e hora designados pela Comis-
são de Concurso, antes da prova objetiva de múltipla escolha, à avalia-
ção de Comissão Multiprofissional quanto à existência e relevância da 
deficiência e compatibilização com o cargo de Defensor Público.
 7 .6 .1 - Os candidatos a que se refere o subitem 7 .6 deste Edital deverão 
comparecer à avaliação munidos de exames que descrevam e compro-
vem a deficiência alegada.
 7.6.1.1 - A critério da Comissão Multiprofissional, poderão ser solicita-
dos exames complementares para a constatação da deficiência.
 7.6.2 - A Comissão Multiprofissional, necessariamente até 3 (três) dias 
antes da data fixada para a realização da prova objetiva de múltipla 
escolha, proferirá decisão terminativa sobre a qualificação do candi-
dato como deficiente
 7.6.3 - A seu juízo, a Comissão Multiprofissional poderá solicitar pare-
cer de profissionais capacitados na área da deficiência que estiver sendo 
avaliada, os quais não terão direito a voto .
 7.6.4 - Concluindo a Comissão Multiprofissional pela inexistência 
da deficiência ou por sua insuficiência para habilitar o candidato às 
vagas reservadas, este passará a concorrer, apenas, às vagas da ampla 
concorrência .
 7.7 - O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional 
para a realização das provas do Concurso poderá solicitá-lo, entregando 
requerimento por escrito, acompanhado de parecer emitido por espe-
cialista da área de sua deficiência justificando a necessidade do tempo 
adicional, nos termos do § 2º do art . 40 do Decreto Federal nº 3 .298, 
de 1999, até o término do período de inscrições preliminares a que se 
refere o subitem 5.5, na forma especificada nos subitens 7.4.1 e 7.4.2 
deste Edital .
 7 .8 - O atendimento às condições diferenciadas para a realização das 
provas, bem como ao tempo adicional solicitado pelo candidato com 
deficiência, ficará condicionado à análise da legalidade, devendo ser 
observada a viabilidade e a possibilidade técnica examinada pela FuN-
DEP, que contará com o auxílio da Comissão de Concurso .
7.8.1 - Às pessoas com deficiência visual que solicitarem prova especial 
em Braile serão oferecidas provas nesse sistema .
7.8.2 - Às pessoas com deficiência visual que solicitarem prova espe-
cial ampliada serão oferecidas provas com tamanho de letra correspon-
dente a corpo 24 .
7.8.3 - Às pessoas com deficiência auditiva que solicitarem condições 
especiais serão oferecidos intérpretes de libras somente para tradução 
das informações e/ou orientações para realização da prova .
 7 .9 - A lista dos candidatos que tiverem os pedidos de condições dife-
renciadas e/ou tempo adicional deferidos será publicada no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, na parte destinada à Defensoria 
Pública, e disponibilizado nos endereços eletrônicos www .defensoria .
mg .gov .br e www .gestaodeconcursos .com .br .
 7 .9 .1 - A fundamentação objetiva sobre o indeferimento do pedido 
estará disponível para consulta no endereço eletrônico www .gesta-
odeconcursos .com .br, podendo ser acessado mediante utilização de 
senha pessoal, a partir da publicação a que se refere o subitem 6 .9 deste 
Edital .
 7 .10 - ressalvadas as condições especiais contidas no Decreto Federal 
nº 3.298, de 1999, e neste Edital, os candidatos com deficiência partici-
parão do Concurso em igualdade de condições com os demais candida-
tos no que tange ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, 
ao dia, horário e local de aplicação das provas, à nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos e a todas as demais normas de regên-
cia do Concurso .
 7.11 - O grau de deficiência do candidato ao ingressar na carreira da 
Defensoria Pública não poderá ser invocado como causa de aposenta-
doria por invalidez .
8 - DAS DiSPOSiÇÕES FiNAiS SOBrE A iNSCriÇÃO 
PrELiMiNAr
 8 .1 - A relação dos candidatos que tiveram a inscrição preliminar defe-
rida será publicada, pelo número de inscrição, no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, na parte destinada à Defensoria Pública, em 

duas listas, sendo a primeira uma lista geral, incluídos os candidatos 
com deficiência, e a segunda uma lista somente com os números de 
inscrição destes últimos, bem como será disponibilizada nos endereços 
eletrônicos www .defensoria .mg .gov .br e www .gestaodeconcursos .com .
br a relação por nome e número de inscrição .
 8 .2 - A inscrição preliminar deferida habilita o candidato à prestação da 
prova objetiva de múltipla escolha .
 8 .3 - Não serão aceitos pedidos de transferência de inscrições prelimi-
nares entre pessoas, de alteração de locais de realização das provas e de 
alteração na inscrição da condição de candidato de ampla concorrência 
para a condição de pessoa com deficiência.
 8 .4 - Os dados pessoais informados na “Ficha Eletrônica de inscrição” 
ou na “Ficha Eletrônica de isenção” são de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo a Comissão de Concurso do direito de eliminar do 
certame aquele que prestar informações incorretas, rasuradas, inexatas, 
incompletas, inverídicas ou que não satisfaçam todas as condições esta-
belecidas neste Edital .
 8 .5 - Somente serão consideradas a “Ficha Eletrônica de inscrição” 
e a “Ficha Eletrônica de isenção” adotadas pela Defensoria Pública e 
FuNDEP, conforme as regras constantes, respectivamente, nos itens 5 
e 6 deste Edital .
 8 .6 - A “Ficha Eletrônica de inscrição”, a “Ficha Eletrônica de isenção” 
e o valor pago pela inscrição são pessoais e intransferíveis .
 8 .7 - O candidato que não estiver concorrendo às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência e que, por alguma razão, necessitar de condi-
ção diferenciada deverá entrar em contato com a FuNDEP pelo e-mail 
concursos@fundep .ufmg .br, antes da realização da prova de qualquer 
uma das etapas deste Concurso .
 8 .7 .1 - O atendimento à condição diferenciada a que se refere o subitem 
8.7 deste Edital ficará condicionado à análise da legalidade, devendo 
ser observada a viabilidade e a possibilidade técnica examinada pela 
FuNDEP, que o submeterá à apreciação da Comissão de Concurso, 
para aprovação ou rejeição .
9 - DA DEvOLuÇÃO DO vALOr DA iNSCriÇÃO PrELiMiNAr
 9 .1 - Não haverá devolução do valor pago pela inscrição preliminar, 
exceto na ocorrência das hipóteses previstas na Lei Estadual nº 13 .801, 
de 26 de dezembro de 2000 .
 9 .2 - Nas hipóteses previstas na Lei Estadual nº 13 .801, de 2000, o 
candidato poderá requerer a devolução do valor da inscrição preliminar 
da seguinte forma:
a) preencher formulário que será disponibilizado no endereço eletrô-
nico www .gestaodeconcursos .com .br, em até 3 (três) dias úteis após a 
data de publicação do ato que ensejar o cancelamento ou a suspensão 
do certame, informando os seguintes dados:
 a .1) nome completo, número da identidade e da inscrição no 
Concurso;
 a .2) nome e número do banco, nome e número da agência com dígito, 
número da conta-corrente e CPF do titular da conta;
 a .3) número de telefones, com código de área, para eventual contato .
b) salvá-lo no sistema da FuNDEP .
 9 .3 - O requerimento de devolução, instruído com os documentos 
necessários, deverá ser solicitado, em até 30 (trinta) dias após o ato que 
ensejou o cancelamento ou a suspensão do certame ou alteração da data 
da prova, à FuNDEP .
 9 .4 - A devolução do valor da inscrição preliminar será processada nos 
20 (vinte) dias úteis seguintes ao término do prazo fixado no subitem 
9 .3 deste Edital por meio de depósito bancário na conta corrente indi-
cada pelo candidato no formulário a que se refere a alínea “a” do subi-
tem 9 .2 deste Edital .
10 - DO COMPrOvANTE DE iNSCriÇÃO PrELiMiNAr
 10 .1 - A FuNDEP divulgará no endereço eletrônico www .gestaode-
concursos .com .br, para consulta e impressão pelo próprio candidato, 
até 5 (cinco) dias antes da data de realização da prova objetiva de múl-
tipla escolha, o Comprovante de inscrição Preliminar - CiP .
 10 .1 .1 - No CiP estarão expressos o nome completo do candidato, rG, 
CPF, endereço completo, data de nascimento, telefone fixo e celular, 
endereço de e-mail, dia, local e horário da realização da prova objetiva 
seletiva, bem como outras orientações úteis .
 10 .1 .2 - A consulta e impressão do CiP são de exclusiva responsabili-
dade do candidato que tiver sua inscrição preliminar deferida .
10 .1 .3 - Para visualizar o CDi o candidato deverá acessar o site www .
gestaodeconcursos .com .br, inserir o CPF e senha na “área do can-
didato” e clicar em “Entrar” . O candidato deverá também clicar em 
“Minhas inscrições”, na respectiva inscrição para o cargo o qual con-
corre e depois em “Emitir CDi” .
 10 .2 - É obrigação do candidato conferir a correção dos dados cons-
tantes no CiP referentes a seu nome, rG, CPF, endereço, data de nasci-
mento, telefone fixo, celular e e-mail.
 10 .2 .1 - Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, 
no número do documento de identidade utilizado na inscrição, na sigla 
do órgão expedidor ou na data de nascimento deverão, obrigatoria-
mente, ser comunicados pelo candidato à Gerência de Concursos da 
FuNDEP por meio do Chefe de Prédio, no dia, no horário e no local de 
realização das provas, apresentando a Carteira de identidade, o que será 
anotado em formulário específico, em duas vias: uma para o candidato 
e outra para FuNDEP .
 10.3 - Não serão efetuadas alterações e/ou retificações nos dados infor-
mados pelo candidato na “Ficha Eletrônica de inscrição” ou na “Ficha 
Eletrônica de isenção” relativos à condição em que concorre .
 10 .4 - O candidato que não solicitar a correção da data de nascimento, 
até o dia da realização das provas, não poderá alegar posteriormente 
essa condição para reivindicar a prerrogativa legal .
11 - DA CANDiDATA LACTANTE
 11 .1 - A candidata lactante que necessitar amamentar durante qualquer 
uma das provas do Concurso deverá, antes de sua realização, entrar 
em contato com a FuNDEP pelo telefone pelo e-mail concursos@fun-
dep .ufmg .br .
 11 .2 - Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor 
da candidata .
 11 .3 - Para amamentação, a criança deverá permanecer no ambiente a 
ser determinado pela Comissão de Concurso .
 11 .4 - A criança deverá estar acompanhada apenas de um adulto res-
ponsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata), 
e a permanência temporária desse adulto, em local apropriado, somente 
será autorizada pela Comissão de Concurso .
 11 .5 - A candidata que não levar acompanhante não poderá permanecer 
com a criança no local de realização das provas .
 11 .6 - Durante o período de amamentação, a candidata será acompa-
nhada de um fiscal de sala da FUNDEP, do sexo feminino, que garan-
tirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições deste 
Edital .

12 - DA PriMEirA ETAPA: PrOvA OBJETivA DE MÚLTiPLA 
ESCOLHA
 12 .1 - A prova objetiva de múltipla escolha será realizada em Belo 
Horizonte/MG, no dia 19 de outubro de 2014, em local e horário a 
serem oportunamente publicados no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais, na parte destinada à Defensoria Pública, e disponibilizado nos 
endereços eletrônicos www .defensoria .mg .gov .br e www .gestaodecon-
cursos.com.br, e especificados no CIP.
 12 .1 .1 - Havendo alteração da data prevista, será publicada no Diá-
rio Oficial do Estado de Minas Gerais, na parte destinada à Defensoria 
Pública, com antecedência, nova data para realização da prova, a qual 
também será disponibilizada nos endereços eletrônicos www .defenso-
ria .mg .gov .br e www .gestaodeconcursos .com .br .
 12 .1 .2 - Não haverá segunda chamada para a prova objetiva de múltipla 
escolha, nem a sua realização fora da data, do horário estabelecido ou 
do local determinado pela FuNDEP, implicando a ausência ou o atraso 
do candidato na sua eliminação do Concurso Público .
 12 .2 - A prova de múltipla escolha será composta das seguintes 
matérias:
i - Direito Constitucional, Financeiro e Tributário (10 questões);
ii - Direito Administrativo (10 questões);
 iii - Direito Penal (10 questões);
iv - Direito Processual Penal (10 questões);
v - Direito Civil e Empresarial (10 questões);
vi - Direito Processual Civil (10 questões);
 vii - Princípios institucionais da Defensoria Pública e Legislação 
Específica (10 questões);
 viii - Direitos Humanos e Legislação Especial (10 questões) .
 12 .2 .1 - A prova objetiva de múltipla escolha terá duração máxima de 
5 (cinco) horas e constará de 80 (oitenta) questões de múltipla escolha, 
cada uma com 4 (quatro) opções de resposta, das quais apenas uma 
correta .
 12 .2 .2 - O tempo de duração da prova objetiva a que se refere o subi-
tem 12 .2 .1 deste Edital abrange a distribuição das provas, a assinatura e 
transcrição das respostas para a Folha de respostas .
 12 .2 .3 - Não haverá prorrogação do tempo de duração da prova, 
respeitando-se as condições solicitadas e concedidas às pessoas com 
deficiência.
 12 .2 .4 - O candidato somente poderá deixar o local de realização da 

prova objetiva depois de transcorrida 1 (uma) hora e 30 (trinta) minu-
tos de sua duração .
 12 .3 - A prova objetiva valerá 80 (oitenta) pontos, sendo atribuído 1 
(um) ponto a cada resposta correta .
 12.4 - O conteúdo programático das disciplinas é o especificado no 
Anexo ii deste Edital .
 12 .5 - O ingresso do candidato na sala para a realização da prova obje-
tiva somente será permitido dentro dos horários publicados no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, na parte destinada à Defensoria 
Pública, divulgados nos endereços eletrônicos www .defensoria .mg .gov .
br e www.gestaodeconcursos.com.br, e especificados no CIP.
 12 .6 - Não será permitida, nos locais de realização da prova objetiva, 
a entrada e/ou permanência de pessoas não autorizadas pela FuNDEP, 
observado o previsto no subitem 11 .4 deste Edital .
 12 .7 – recomenda-se ao candidato comparecer ao local da prova obje-
tiva de múltipla escolha 60 (sessenta) minutos antes do horário pre-
visto para o início de sua realização, portando original de documento 
de identidade oficial com o qual se inscreveu neste Concurso Público, 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta indelével, fabricada em mate-
rial transparente, lápis e borracha .
12 .7 .1 -Após o fechamento dos portões não será permitido ao candi-
dato adentrar no local de realização das provas . As provas iniciarão 15 
(quinze) minutos após fechamento do portão .
 12 .7 .2 - Será vedado o uso de lapiseiras, líquido corretor de texto ou 
caneta hidrográfica fluorescente.
 12.7.2 - Serão considerados documentos de identidade oficial a car-
teira/cédula de identidade expedida pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identificação, pelas Forças Armadas, pelas 
Polícias Militares, pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional: 
(OAB, CrE, CrC, CrA, CrEA, etc .), a Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (CTPS), o Certificado de Reservista, a Carteira Nacional 
de Habilitação instituída pela Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
e o Passaporte válido .
 12.7.3 - O documento de identidade oficial deverá estar em perfeito 
estado de conservação, a fim de permitir, com clareza, a identificação 
do candidato, e deverá conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia, 
data de nascimento e assinatura .
 12 .7 .4 - Não serão aceitas cópias, ainda que autenticadas, protocolos 
ou quaisquer outros documentos (como crachás, identidade funcional, 
título de eleitor, carteira nacional de habilitação sem fotografia, etc.), 
diferentes dos estabelecidos no subitem 12 .7 .2 deste Edital, nem docu-
mentos de identidade oficial com prazos de validade vencidos, ilegí-
veis, não identificáveis e/ou danificados, podendo o candidato ser sub-
metido à identificação, consistente na coleta de assinatura e impressão 
digital em formulário próprio .
 12 .7 .4 .1 - O candidato não poderá deixar o local determinado para a 
realização da prova objetiva de múltipla escolha até que seja feita sua 
identificação, conforme previsto no subitem 12.7.4 deste Edital.
 12 .7 .5 - No caso de perda, roubo ou na falta do documento de iden-
tidade oficial com o qual se inscreveu neste Concurso Público, o can-
didato poderá apresentar outro documento equivalente, conforme dis-
posto no subitem 12 .7 .2 deste Edital .
 12 .8 - O candidato deverá apor sua assinatura na lista de presença de 
acordo com aquela constante no seu documento de identidade oficial.
 12 .9 - iniciada a prova e no curso dela, o candidato somente poderá 
ausentar-se da sala acompanhado de um fiscal de provas.
 12 .10 - Será proibido utilizar ou portar, mesmo que desligados, durante 
a realização da prova objetiva de múltipla escolha, relógio digital, cal-
culadora, walkman, notebook, palmtop, tablets, agenda eletrônica, gra-
vador, telefone celular, beep, pager e i-Pod, podendo a Comissão de 
Concurso vetar o ingresso do candidato com outros aparelhos além dos 
anteriormente citados .
 12 .11 - Os pertences pessoais dos candidatos, exceto os contempla-
dos no subitem 12 .7 deste Edital, serão deixados em local indicado 
pelos aplicadores de provas durante todo o período de permanência dos 
candidatos no local da prova, não se responsabilizando a Defensoria 
Pública e a FuNDEP por perdas, extravios ou danos que eventualmente 
ocorrerem .
12 .11 .1 - Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das 
provas, que porventura venham a ser entregues à FuNDEP, serão guar-
dados pelo prazo de 30 (trinta) dias e encaminhados posteriormente à:
a) Seção de achados e perdidos dos Correios, se tratando de 
documentos .
b) instituições assistencialistas, se tratando de objetos .
 12 .12 - Durante o período de realização da prova objetiva, não será 
permitido o empréstimo de material nem qualquer espécie de consulta 
ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, 
oralmente, por escrito ou por qualquer outro meio .
 12 .13 - Também não será permitido, durante o período de realização 
da prova objetiva:
a) o uso de livros, códigos, manuais, impressos ou anotações;
b) o uso de óculos escuros, bonés, chapéus e similares;
c) o porte de arma(s), ainda que de posse de documento oficial de 
licença .
 12 .14 - O candidato poderá ser submetido a detector de metais e/ou 
coleta digital nas Folhas de respostas durante a realização da prova 
objetiva de múltipla escolha .
 12 .15 - As embalagens contendo os Cadernos de Questões da 
prova objetiva de múltipla escolha serão lacradas e rubricadas pela 
FuNDEP .
 12 .15 .1 - A inviolabilidade do sigilo da prova objetiva será compro-
vada, no momento do rompimento do lacre das embalagens, mediante 
termo formal e na presença de, no mínimo, 3 (três) candidatos convida-
dos aleatoriamente nos locais de sua realização .
 12 .16 - As instruções constantes no Caderno de Questões da prova 
objetiva de múltipla escolha e na Folha de respostas complementam 
este Edital e deverão ser rigorosamente observadas e seguidas pelo 
candidato .
 12 .17 - O candidato somente poderá apor seu número de inscrição, 
nome ou assinatura no local especificamente indicado para tal fina-
lidade, sob pena de anulação da prova e consequente eliminação do 
Concurso .
 12 .18 - É de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento da 
Folha de Respostas, conforme as especificações nela constantes, não 
sendo permitida a sua substituição em caso de marcação incorreta .
 12 .19 - Findo o prazo limite para a realização da prova objetiva, o can-
didato deverá entregar ao fiscal de sala o Caderno de Questões e a Folha 
de respostas devidamente preenchida .
 12 .20 - Após o término de sua prova e entrega desta e da Folha de 
Respostas ao fiscal de sala, o candidato não poderá retornar ao recinto 
em nenhuma hipótese .
 12 .21 - Será vedado ao candidato o porte de arma(s) no local de reali-
zação das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença 
para o respectivo porte .
 12 .22 - Será eliminado do Concurso o candidato que na prova objetiva 
de múltipla escolha:
a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou não comparecer à 
prova no dia, hora e local determinados pela Comissão de Concurso;
b) apresentar comportamento inconveniente ou tratar com falta de urba-
nidade examinadores, auxiliares, aplicadores ou autoridades presentes;
c) emprestar material, bem como estabelecer comunicação, por qual-
quer meio, com outros candidatos ou com pessoas estranhas a este Con-
curso Público;
d) usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros;
e) portar arma(s) no local de realização da prova, ainda que de posse de 
documento oficial de licença;
f) utilizar ou portar, mesmo que desligados, durante a sua realização, 
qualquer equipamento eletrônico, como relógio digital, calculadora, 
walkman, notebook, palmtop, tablets, agenda eletrônica, gravador, tele-
fone celular, beep, pager e i-Pod, entre outros;
g) fizer uso de óculos escuros, bonés, chapéus e similares;
h) deixar de atender às normas contidas no Caderno de Questões e na 
Folha de respostas e às demais orientações expedidas pela Comissão 
de Concurso e pela FuNDEP;
i) recusar-se a se submeter ao detector de metais e à identificação;
j) não entregar ao fiscal de sala o Caderno de Questões e a Folha de Res-
postas da prova objetiva, findo o prazo para sua realização;
k) ausentar-se da sala de prova sem consentimento prévio e desacom-
panhado de um fiscal ou da fiscalização da equipe de aplicação de 
provas;
l) utilizar líquido corretor de texto ou caneta hidrográfica fluorescente;
m) utilizar livros, códigos, manuais, impressos ou anotações .
 12 .22 .1 - Caso ocorra alguma das situações previstas no subitem 12 .22 
deste Edital, a FuNDEP lavrará ocorrência, a qual será encaminhada à 
Comissão de Concurso para as providências cabíveis .
 12 .23 - Na correção da Folha de respostas da prova objetiva de múl-
tipla escolha, serão computadas como erro as questões não assinala-
das, as que contenham mais de uma resposta e as rasuradas, ainda que 
inteligíveis .
12 .24 - Ao término do prazo estabelecido para a prova, os três últi-
mos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato 

termine sua prova, devendo todos assinar a Ata de Sala, atestando a 
idoneidade da fiscalização das provas, retirando-se da sala de prova de 
uma só vez .
 12 .25 - Será considerado aprovado na prova de múltipla escolha o can-
didato que alcançar média igual ou superior a 6 (seis), desde que não 
obtenha nota inferior a 4 (quatro) em alguma matéria .
 12.26 - O gabarito oficial da prova objetiva de múltipla escolha será 
publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, na parte desti-
nada à Defensoria Pública, e disponibilizado nos endereços eletrônicos 
www .defensoria .mg .gov .br e www .gestaodeconcursos .com .br, junta-
mente com as questões da prova objetiva de múltipla escolha em, no 
máximo, 2 (dois) dias após a realização da prova .
 12 .27 - O candidato poderá apresentar recurso contra o gabarito e/ou 
questões da prova objetiva de múltipla escolha à Comissão do Con-
curso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do dia imediatamente 
seguinte ao da publicação a que se refere o subitem 12 .26 deste Edital, 
conforme disposto no item 18 deste Edital .
 12.28 - Julgados os eventuais recursos, serão publicados no Diário Ofi-
cial do Estado de Minas Gerais, na parte destinada à Defensoria Pública, 
e disponibilizados nos endereços eletrônicos www .defensoria .mg .gov .
br e www.gestaodeconcursos.com.br o gabarito oficial após recursos e 
a relação dos candidatos habilitados na prova objetiva de múltipla esco-
lha, por número de inscrição, em duas listas, sendo a primeira uma lista 
geral, incluídos os candidatos com deficiência inscritos para as vagas 
reservadas, e a segunda uma lista somente com estes últimos .
 12 .28 .1 Será disponibilizado nos endereços eletrônicos www .defenso-
ria .mg .gov .br e www .gestaodeconcursos .com .br a relação dos candida-
tos habilitados por nome e número de inscrição .
 12.29 - Nos 2 (dois) dias úteis seguintes à publicação no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais a que se refere o subitem 12 .28 deste Edi-
tal, o candidato terá vista da Folha de respostas, por meio de arquivo 
digitalizado disponibilizado no link referente ao vii Concurso Público, 
de Provas e Títulos, para ingresso na Carreira da Defensoria Pública 
do Estado de Minas Gerais, Edital nº 01/2014, constante do endereço 
eletrônico www .gestaodeconcursos .com .br e, em 3 (três) dias úteis, 
contados do término da vista, poderá apresentar à Comissão de Con-
curso, nos termos do item 18 deste Edital, recurso contra o resultado 
da prova objetiva de múltipla escolha, desde que se refira a erro no 
número de acertos .
 12.30 - Classificar-se-ão para a segunda etapa os 400 (quatrocentos) 
candidatos que obtiverem as maiores notas após o julgamento dos 
recursos;
 12 .30 .1 - Todos os candidatos empatados na última posição de classi-
ficação serão admitidos às provas escritas, mesmo que ultrapassem o 
limite previsto no subitem 12 .30 deste Edital .
 12 .30 .2 - O redutor previsto no subitem 12 .30 deste Edital não se 
aplica aos candidatos inscritos para as vagas reservadas para pessoas 
com deficiência, os quais serão convocados para a segunda etapa deste 
Concurso desde que hajam obtido a nota mínima exigida para todos os 
outros candidatos a que se refere o subitem 12 .25 deste Edital, sem pre-
juízo dos demais 400 (quatrocentos) primeiros classificados.
 12.30.3 - Os candidatos que não obtiverem classificação, observado 
o redutor previsto no subitem 12 .30 deste Edital, serão eliminados do 
Concurso .
 12 .31 - Com antecedência mínima de 15 (quinze) dias será publi-
cada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, na parte destinada 
à Defensoria Pública, a convocação dos candidatos habilitados a se 
submeter à segunda etapa do Concurso, em duas listas, por número de 
inscrição no Concurso, sendo uma lista geral, incluídos os candidatos 
com deficiência inscritos para as vagas reservadas, e outra somente com 
estes últimos, bem como será disponibilizada nos endereços eletrônicos 
www .defensoria .mg .gov .br e www .gestaodeconcursos .com .br, a rela-
ção dos candidatos habilitados por nome e número de inscrição .
13 - DA SEGuNDA ETAPA: PrOvAS DiSCurSivAS 
ESPECiALiZADAS
 13 .1 - A segunda etapa do Concurso será composta de 4 (quatro) pro-
vas discursivas, a serem realizadas em Belo Horizonte/MG, preferen-
cialmente nos finais de semana, em dois turnos por dia e em datas dis-
tintas, a serem oportunamente publicadas no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais, na parte destinada à Defensoria Pública, e disponibi-
lizadas nos endereços eletrônicos www .defensoria .mg .gov .br e www .
gestaodeconcursos .com .br .
 13 .1 .1 - Com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, a FuNDEP divul-
gará no endereço eletrônico www .gestaodeconcursos .com .br, para con-
sulta e impressão pelo próprio candidato, a data, o horário e o local de 
realização de cada uma das provas discursivas .
 13 .1 .1 .1 - A consulta no endereço eletrônico www .gestaodeconcursos .
com .br e a impressão da data, do horário e do local de realização das 
provas escritas são de exclusiva responsabilidade do candidato .
 13 .1 .2 - Não haverá segunda chamada para qualquer uma das provas 
escritas, nem a sua realização fora da data, do horário estabelecido ou 
do local determinado pela FuNDEP, implicando a ausência ou atraso 
do candidato em eliminação do Concurso Público .
 13 .1 .3 - Não haverá prorrogação do tempo de duração de qualquer uma 
das provas escritas, respeitando-se as condições solicitadas e concedi-
das às pessoas com deficiência.
 13 .1 .4 - Cada turno para a realização das provas discursivas terá dura-
ção de 4 (quatro) horas, sendo realizada uma prova por turno e cada 
uma delas valerá de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, consistindo na elabora-
ção de peça processual ou dissertação sobre tema abrangido pelo res-
pectivo programa, valendo 4 (quatro) pontos, e na redação de 4 (quatro) 
questões, valendo 1,5 (um e meio) pontos cada .
 13.1.5 - Cada prova abrangerá um grupo de matérias, especificados 
da seguinte foram:
a) Grupo i: Direito Constitucional, Financeiro e Tributário e Direito 
Administrativo;
b) Grupo ii: Direito Penal e Direito Processual Penal;
c) Grupo iii: Direito Civil e Empresarial e Direito Processual Civil;
d) Grupo iv: Princípios institucionais da Defensoria Pública e Legisla-
ção Específica e Direitos Humanos e Legislação Especial.
 13 .2 - Será considerado aprovado na prova discursiva especializada o 
candidato que alcançar média igual ou superior a 6 (seis), desde que não 
obtenha nota inferior a 4 (quatro) em algum grupo de matérias .
 13 .3 - As questões das provas escritas serão entregues aos candidatos 
já impressas, não se permitindo esclarecimentos sobre o seu enunciado 
ou sobre o modo de resolvê-las .
 13 .4 - Aplicam-se às 4 (quatro) provas discursivas as disposições conti-
das nos subitens 12 .4 a 12 .12 e 12 .14 a 12 .21, todos deste Edital .
 13 .5 - A Banca Examinadora deverá considerar, nas provas discursivas, 
o conhecimento sobre o tema, a utilização correta do idioma oficial e a 
capacidade de exposição .
 13 .6 - Nas provas discursivas será permitida a consulta apenas a legis-
lação desacompanhada de anotação ou comentário, vedada a consulta a 
jurisprudência, súmulas, exposições de motivos, anotações ou comen-
tários, obras de doutrina, manuais, obras que contenham formulários e/
ou modelos, dicionários e apostilas .
 13 .6 .1 - Os textos de legislação que contenham jurisprudência, súmulas 
ou exposições de motivos poderão ser utilizados, desde que as folhas a 
elas referentes estejam grampeadas .
 13 .6 .2 - Será aceita legislação impressa da internet, desde que obser-
vado o disposto nos subitens 13 .6 e 13 .6 .1 deste Edital .
 13.7 - Classificar-se-ão para a terceira etapa os 150 (cento e cinquenta) 
candidatos que obtiverem as maiores notas após o julgamento dos 
recursos .
 13.7.1 - Todos os candidatos empatados na última posição de classifi-
cação serão admitidos à próxima fase do Concurso, mesmo que ultra-
passem o limite previsto no subitem 13 .7 deste Edital .
 13 .7 .2 - O redutor previsto no subitem 13 .7 deste Edital não se aplica 
aos candidatos inscritos para as vagas reservadas para pessoas com defi-
ciência, os quais serão convocados para a terceira etapa deste Concurso 
desde que hajam obtido a nota mínima exigida para todos os outros 
candidatos a que se refere o subitem 13 .2 deste Edital, sem prejuízo dos 
demais 150 (cento e cinquenta) primeiros classificados.
 13.7.3 - Os candidatos que não obtiverem classificação, observado 
o redutor previsto no subitem 13 .7 deste Edital, serão eliminados do 
Concurso .
 13.8 - A correção das provas discursivas dar-se-á sem a identificação 
do nome do candidato .
 13 .9 - Apurados os resultados das provas discursivas, o Presidente da 
Comissão de Concurso mandará publicar no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais, na parte destinada à Defensoria Pública, a relação 
dos candidatos aprovados, pelo número de inscrição, em duas listas, 
sendo a primeira uma lista geral, incluídos os candidatos com deficiên-
cia inscritos para as vagas reservadas, e a segunda uma lista somente 
com os números de inscrição destes últimos, bem como divulgar nos 
endereços eletrônicos www .defensoria .mg .gov .br e www .gestaodecon-
cursos .com .br a relação dos candidatos habilitados por nome e número 
de inscrição .
 13.10 - No primeiro dia útil seguinte à publicação no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, na parte destinada à Defensoria Pública, da 
lista dos aprovados, o candidato terá vista das provas e dos respectivos 


